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Lei Munlclpal 979/2016 

"Autoriza o Município de Santa Rosa da Serra/MG firmar 

convênlo de cooperação para manutenção da segurança 

pública com Estado de Minas Gerais, por Intermédio da PoHcla 

Militar de Minas Gerais." 

A Câmara Municipal de Sa_nta Rosa da Serra/ MG-, por seus representantes legais aprovou e 

eu, Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art.1 º- Fica o Município d~ Santa Rosa da Serra autorizado a celebrar convênio· de 

cooperação para manutenç~o da segurança pública com Estado de Minas Gerais, pór 

intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais. 

Art.2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação or~mentária nº 

02.01 .01 .06.181.0023.2012 - Manutenção de Convênio Policia Militar. 

Art. 3º- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01/01/2016. 

Santa Rosa da Serra/M~, 29 de março de 2016 . 
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